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Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia em que os tribunais estiverem encer-
rados, transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

Informação — Plano de insolvência

Pode ser aprovado plano de insolvência, com vista ao pagamento
dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.o
do CIRE).

Podem apresentar proposta de plano de insolvência o administrador
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que repre-
sentem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos
na sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa
do juiz (artigo 193.o do CIRE).

4 de Julho de 2007. — A Juíza de Direito, Isabel Maria A. M.
Faustino. — O Oficial de Justiça, Miguel Real.
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2.O JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO
DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.o 4901/2007

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação)
Processo n.o 221/07.5TYVNG

Insolvente — Sampaio Faria & Faria, L.da

Credor — B. L. F. Comércio de Confecções e Têxteis, L.da, e
outro(s).

O insolvente Sampaio Faria & Faria, L.da, número de identificação
fiscal 505753111, Rua de Godinho de Faria, 935, 4465-156 São
Mamede de Infesta, e o administrador da insolvência, Graça Isabel
Ferreira Lopes da Cunha, Rua do Professor Prado Coelho, 28, 1.o,
direito, 1600-654 Lisboa, ficam notificados de que o processo supra-
-identificado foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por insu-
ficiência de massa insolvente.

Efeitos do encerramento — os previstos no artigo 233.o do CIRE.

22 de Junho de 2007. — O Juiz de Direito, Paulo Fernando Dias
Silva. — O Oficial de Justiça, Susana Cruz.
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PARTE E

INSTITUTO SUPERIOR DE CIÊNCIAS
DO TRABALHO E DA EMPRESA

Despacho n.o 16 161/2007

1 — Nos termos do disposto no n.o 3 do artigo 24.o do regulamento
orgânico do ISCTE, com a nova redacção dada pela deliberação
n.o 332/2007 do senado do ISCTE, publicada no Diário da República,
2.a série, n.o 39, de 23 de Fevereiro de 2007, e ao abrigo do n.o 3
do artigo 2.o e dos artigos 18.o e 19.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de
Janeiro, com a redacção que lhe foi dada pela Lei n.o 51/2005, de
30 de Agosto, é nomeado, em regime de comissão de serviço, para
exercer o cargo de administrador do ISCTE o licenciado Francisco
Cunha de Oliveira.

A presente nomeação tem como fundamento a competência técnica,
aptidão, experiência profissional e formação adequadas ao exercício
do cargo, como resulta da síntese curricular, publicada em anexo ao
presente despacho.

2 — A presente nomeação produz efeitos a partir de 1 de Julho
de 2007.

22 de Junho de 2007. — O Presidente, Luís Antero Reto.

ANEXO

Síntese curricular

I — Identificação:

Nome — Francisco Cunha de Oliveira;
Data de nascimento — 3 de Junho de 1950.

II — Habilitações literárias e profissionais:

Licenciatura em Economia pelo Instituto Superior de Economia
da Universidade Técnica de Lisboa, em 1977;

Curso de Administração Hospitalar pela Escola Nacional de Saúde
Pública, em Lisboa, no período lectivo 1979-1981;

Frequência com aproveitamento da parte lectiva do mestrado em
Economia, especialidade Economia Internacional, do Instituto Supe-
rior de Economia e Gestão da Universidade Técnica de Lisboa, 1988;

Frequência com aproveitamento da parte lectiva do mestrado em
Economia, especialidade Política de Desenvolvimento de Recursos
Humanos, do Instituto Superior de Ciências do Trabalho e da
Empresa, 1999;

Curso de formação de formadores, do Departamento de Formação
do Hospital de D. Estefânia, 1988.

III — Actividade profissional:

Administrador no Hospital de Santa Cruz (Carnaxide, Oeiras) de
1981 a 1985;

Administrador no Hospital Distrital de Ovar em 1985;
Director de serviços do Serviço de Estudos e Gestão de Pessoal

no Departamento de Recursos Humanos do Ministério de Saúde de
Agosto 1985 a Fevereiro de 1989;

Administrador-delegado no Hospital Garcia de Orta, de Almada,
de Março 1989 a Dezembro 1995;

Administrador no Hospital de D. Estefânia, em Lisboa, de 1996
a 1999;

Vogal do conselho de administração do Serviço de Utilização
Comum dos Hospitais (SUCH) no período de 1999 a 2002;

Presidente do conselho de gerência da EAS — Empresa de
Ambiente em Saúde no período de 1999 a 2002;

Administrador do ACE SUCH/DALKIA no período de 1999 a
2002;

Administrador-delegado no Hospital Garcia de Orta, de Almada,
de Junho 2002 a Dezembro 2002;

Administrador no Hospital de D. Estefânia, de Lisboa, de 2003
a 2004;

Vogal do conselho de administração do Centro Hospitalar de Lisboa
(Zona Central), de Fevereiro de 2004 a Janeiro de 2006;

Administrador no Hospital de D. Estefânia, de Lisboa, desde 2006
até à presente data.

IV — Outras actividades:

Professor do ensino secundário no período de 1976 a 1979;
Professor no Instituto Superior de Línguas e Administração nos

anos lectivos de 1978-1979, 1984-1989 e 1995-2000;
Prelector em acções de formação, no âmbito da gestão de serviços

de saúde em Portugal, em Moçambique e na Guiné-Bissau.

V — Trabalhos publicados:

«Organização de um serviço de saúde para o pessoal dos Hospitais
Civis de Lisboa», 1981, tese de dissertação final do curso de Admi-
nistração Hospitalar;

Estatística (em co-autoria), edição do Centro de Formação e Aper-
feiçoamento Profissional do Ministério da Saúde, Departamento de
Recursos Humanos, 1985;

Estrutura e Produtividade dos Recursos Humanos nos Hospitais (em
co-autoria), edição da Direcção de Serviços de Estudos e Gestão de
Pessoal, Departamento de Recursos Humanos do Ministério da Saúde,
1988 (1.o vol.) e 1989 (2.o vol.).




